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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0130/2021 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2021 

 

4° TERMO ADITIVO  

 

O MUNICIPIO DE CRUZÍLIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na 

Rua Cel Cornélio Maciel, nº 135, centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, SR. JOSÉ CARLOS MACIEL DE ALCKMIN, 

brasileiro,casado, inscrito no CPF sob o nº 258.407.116-91, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Boka’s Magazine 

Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.462.857/0001-66, com sede na Rua Correia de Lacerda, nº 21, Centro, cidade de Bom Jardim de Minas –MG, CEP: 37 

310-00, neste ato representada pelo Sr. Miguel Angelo Altomare de Jesus, brasileiro, casado, empresário, residente a rua Correia de Lacerda nº 21, 

Centro, cidade de Bom Jardim – MG, CEP: 37 310-000, neste ato denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o 4° Termo aditivo ao contrato 

em  epígrafe, em decorrência do Processo Licitatório nº 0130/2021 – Pregão Eletrônico nº 0012/2021, leis nacionais 8.666/93 e 10.520/2002, como 

também, o Decreto Municipal 1.376/2013 e L.O.M.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 - As partes, mediante a apresentação de notas fiscais anexa nos autos e, nos termos do artigo 65, II, “d” da Lei Nacional nº 8.666/1993 

resolvem aditivar o valor da ”farinha de trigo (saco 25 kg) de R$ 77,99 (setenta e sete reais e noventa e nove centavos) para R$ 80,99 (oitenta reais e 

noventa e nove centavos). 

 

1.2 As demais cláusulas permanecerão inalteradas. 

 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Cruzilia MG, 27  de janeiro de 2022. 

 

 

_________________                                                                          _________________ 

José Carlos Maciel de Alckmin                                                           Boka’s Magazine Ltda 

PREFEITO MUNICIPAL                                                                                CONTRATADA             

                                            

                                                                                                                                                                                            

Testemunhas: 

 

Nome:_____________________________________CPF:_________________________ 

 

 

Nome:_____________________________________CPF:_________________________ 

 

 

Dr. Adriano José Senador 

Assessor Jurídico 

OAB/MG 54.948 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO DE CRUZÍLIA – MG, torna público a  realização do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0031/2022 PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 0005/2022. 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de conserto e troca de pneus, remendos com manchão, rodízio, 

substituição de bicos de câmaras de ar, alinhamento, balanceamento e vulcanização de pneus da frota do Município de Cruzília. 

Os serviços deverão serem prestados pela empresa contratada no município de Cruzília. 

O CREDENCIAMENTO OCORRERÁ A PARTIR DAS 08:00 H DO DIA 09/02/2022, E A ABERTURA DA SESSÃO OCORRERÁ ÀS 08:15 H DO 

MESMO DIA, QUANDO SERÃO RECEBIDOS OS ENVELOPES DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO E PROPOSTA, RELATIVOS À 

LICITAÇÃO. 

 
LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: Sala do Departamento de    Licitações e Contratos – RUA CEL CORNÉLIO MACIEL, 135, CENTRO – 

CRUZÍLIA – MG; 

 
ESCLARECIMENTOS:O Edital está disponível no setor de licitação podendo ser solicitado pelo E-mail licitacao@cruzilia.mg.gov.br ou pelo site 

www.cruzilia.mg.gov.br e mais esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone 35-3346-1250 ramal 215 com Angela Ap. Carvalho Santos. 

EXTRATO DE CONTRATO 

O Município de Cruzília, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede na Rua Coronel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, informa que por intermédio do Processo nº 0032/2022, Dispensa nº 
0023/2022, firmou contrato administrativo nº 0023/2022 com e a empresa MR Concretos Ltda, inscrita no CNPJ nº 13.714.153/0001-42 representante 
legal Eriel Pereira Maciel, inscrito no CPF sob o nº 103.689.876-80, no valor de R$ 31.093,92 (trinta e um mil, noventa e três reais e noventa e dois 
centavos), pelo período de locação de 12 (doze) meses do imóvel, onde funcionará a garagem para os veículos novos e da saúde. Cruzília MG, 27 de 
janeiro de 2022.  

________________ 

José Carlos Maciel de Alckmin 

Prefeito Municipal. 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO Nº 0032/2022 

DISPENSA Nº 0023/2022 

 

 Analisando os autos da dispensa de licitação nº 0032/2022, verifica-se que existe dotação orçamentária, certificação de existência de saldo 

orçamentário, disponibilidade financeira, avaliação de valor de mercado por comissão, ata da CPL, documentos da empresa MR Concretos Ltda, 

inscrita no CNPJ nº 13.714.153/0001-42 representante legal Eriel Pereira Maciel, inscrito no CPF sob o nº 103.689.876-80e parecer jurídico opinando 

pela ratificação. 

  Mediante o exposto ratifico nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/1993, para que o Município de Cruzília firme contrato de locação pelo 

período de 12 (doze) meses, sendo o valor total para 2022 o correspondente a R$ 31.093,92 (trinta e um mil, noventa e três reais e noventa e dois 

centavos) para funcionamento da garagem coberta para alojamento dos veículos novos da saúde e suporte alojamento para vigia, espaço para 

mecânico/soldador. 

 Cruzília MG, 27 de janeiro de 2022. 

 

José Carlos Maciel de Alckmin 

Prefeito Municipal 

 

mailto:licitacao@cruzilia.mg.gov.br
http://www.cruzilia.mg.gov.br/
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